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República do Chipre e do Grão-

Ducado do Luxemburgo eliminados 

da lista de países com regimes de 

tributação privilegiada claramente 

mais favoráveis.  
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Actualização da lista de países com regimes de tributação privilegiada 

claramente mais favoráveis 

Publica-se hoje a Portaria n.º 292/2011, de 8 de Novembro, alterando a  

Portaria n.º 150/2004, de 13 de Fevereiro, que aprova a lista dos países, 

territórios e regiões com regimes de tributação privilegiada claramente mais 

favoráveis. 

Esta Portaria vem no seguimento da concretização dos mecanismos 

previstos na actual Directiva n.º 77/799/CEE, do Conselho, de 19 de 

Dezembro, relativa à assistência mútua das autoridades competentes dos 

Estados membros no domínio dos impostos directos e dos impostos sobre 

os prémios de seguro, bem como dos instrumentos estabelecidos na 

Directiva n.º 2008/55/CE, do Conselho, de 26 de Maio, relativa à 

assistência mútua em matéria de cobrança de créditos respeitantes a 

certas quotizações, direitos, impostos e outras medidas.  

A grande novidade centra-se na eliminação da República do Chipre e do 

Grão-Ducado do Luxemburgo da lista dos países, territórios e regiões com 

regimes de tributação privilegiada claramente mais favoráveis.  

Anteriormente, apenas as sociedades holding no sentido da legislação 

luxemburguesa (Lei de 31 de Julho de 1929 e da Decisão Grão-Ducal de 

17 de Dezembro de 1939, hoje revogadas) estavam abrangidas pela lista 

inicial dos países com regimes de tributação privilegiada claramente mais 

favorável. 

A medida verá o seu alcance aumentado se o disposto na Proposta de 

Orçamento de Estado para 2012 - que prevê um agravamento 

generalizado do regime aplicável às relações entre entidades residentes e 

sociedades residentes nos chamados “paraísos fiscais” - passar para a Lei 

do Orçamento: (i) a não dedutibilidade fiscal dos gastos com pagamentos 

efectuados a entidades submetidas a um regime fiscal privilegiado quando 

o sujeito passivo tenha conhecimento do destino dessas importâncias, 

designadamente na sequência de relações especiais entre o sujeito 

passivo e a entidade beneficiária ou a entidade intermediária (ii) o aumento 

para 30% da taxa aplicável aos rendimentos de capitais obtidos ou devidos 

a estas entidades; em sede de IRS, é prevista uma taxa agravada de 30% 

sobre rendimentos de capitais pagos a, ou recebidos de, entidades off-

shore. 

Neste contexto, aguarda-se a transposição da Directiva n.º 2011/16/UE, do 

Conselho, de 15 de Fevereiro, que prevê o reforço das obrigações de 

assistência mútua entre administrações tributárias dos Estados membros 

da União Europeia. 
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